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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1175/2023

(a MPV 1175/2023)

Dé-se aos incisos I a VII do § 2° do art. 4° da Medida Provisdria a

seguinte redagao:

I - faixa 1 - automdveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que oitenta e cinco;

II - faixa 2 - automdveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que oitenta e um e igual ou inferior a oitenta e cinco;

III - faixa 3 - automoveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que setenta e sete e igual ou inferior a oitenta e um;

IV - faixa 4 - automdveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que setenta e trés e igual ou inferior a setenta e sete;

V - faixa 5 - automéveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que sessenta e nove e igual ou inferior a setenta e trés;

VI - faixa 6 - automoveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos
pontos seja maior que sessenta e cinco e igual ou inferior a sessenta e nove; e

VII - faixa 7 - automéveis e veiculos comerciais leves cuja soma dos

pontos seja menor ou igual a sessenta e cinco.

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n°® 1.175, de 5 de junho de 2023, trouxe

um mecanismo de desconto patrocinado na aquisi¢do de veiculos sustentaveis.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234873270400
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Entendemos que o referido mecanismo, no caso de aquisi¢do de
automdveis e veiculos comerciais leves, estabeleceu, no § 2¢ do art. 4¢, coeficientes
muito elevados, razdo pela qual estamos apresentando a presente Emenda a fim de
dar a esse dispositivo um desenho mais equilibrado e consentdneo com a realidade
brasileira a fim de, com isso, beneficiar de maneira mais adequada o publico

consumidor.

Esclarecemos que a presente alteracdo ndo importa renuncia de
receita, tal como definida no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pois estamos tratando de modo equivalente
todo o publico jé alcancado anteriormente pelo referido dispositivo da Medida

Provisdria, razdo pela qual ndo se trata de tratamento discriminatério.

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a

aprovagdo da presente Emenda.

Sala da comissdo, 7 de junho de 2023.

Deputado Ruy Carneiro
(PSC - PB)
Deputado Federal

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234873270400
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         faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que oitenta e cinco;
              
         faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que oitenta e um e igual ou inferior a oitenta e cinco;
              
         faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que setenta e sete e igual ou inferior a oitenta e um;
              
         faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que setenta e três e igual ou inferior a setenta e sete;
              
         faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que sessenta e nove e igual ou inferior a setenta e três;
              
         faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que sessenta e cinco e igual ou inferior a sessenta e nove; e
              
         faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja menor ou igual a sessenta e cinco.
           
  
   
     
       Dê-se aos incisos I a VII do § 2º do art. 4º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 4º      § 2º    I – faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que oitenta e cinco;  II – faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que oitenta e um e igual ou inferior a oitenta e cinco;  III – faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que setenta e sete e igual ou inferior a oitenta e um;  IV – faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que setenta e três e igual ou inferior a setenta e sete;  V – faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que sessenta e nove e igual ou inferior a setenta e três;  VI – faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior que sessenta e cinco e igual ou inferior a sessenta e nove; e  VII – faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja menor ou igual a sessenta e cinco.  ”
    
  
   <p>A Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, trouxe um&nbsp;mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis.</p><p><br></p><p>Entendemos que o referido mecanismo, no caso de aquisição de automóveis e veículos comerciais leves, estabeleceu, no § 2º do art. 4º, coeficientes muito elevados, razão pela qual estamos apresentando a presente Emenda a fim de dar a esse dispositivo um desenho mais equilibrado e consentâneo com a realidade brasileira a fim de, com isso, beneficiar de maneira mais adequada o público consumidor.</p><p><br></p><p>Esclarecemos que a presente alteração não importa renúncia de receita, tal como definida no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pois estamos tratando de modo equivalente todo o público já alcançado anteriormente pelo referido dispositivo da Medida Provisória, razão pela qual não se trata de tratamento discriminatório.</p><p><br></p><p>Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação da presente Emenda.</p>
   
     
  
   


